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~ ASSEMBLEIA LEGISLATI VA 
.. 00 ESTADO DI: SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o fornecimento de alimentos 
orgânjcos na alimentaç-ão escolar nas unidades 
educacionais públicas no Estado de Santa 
Catarina 

Art. ) 0 Os alimentos de origem vegetal, animal, in natura OU processados 
desti nados a a li mentação escolar de todas as unidades educacionais públicas no Estado de Santa 
Catarina serão 30 % (trinta JX>T cento) de origem orgânica, oriundos dos recursos repassados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei. consideram-se alimentos de origem 
vegetal. animal , in natura ou processados de origem orgânica, os produzidos sem uso ou adição de 
insumos sintéti cos e certificados na fonn a da legislação vigente c os alimentos rastreados aque les 
com idcntilicação de origem, acompanhamento da movimentação do produto ao longo da cadeia 
produti va. medianle elementos informativos e docurnenlais registrados desde a produção primária até 
o consumo. conforme Lei federa l nO 10.83 1. de 23 de dezembro de 2003, que "Dispõe sobre a 
agricultura orgânica e dá outras providências" e normativas vigentes. 

An. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An . 3° Re vogam-se as dj SPOSiÇõcsQ!~ontráriO e a Lei nO 12.282. de 18 de junho de 
2002 e a Lei n° 17.504, de 10 de abril de 2018. ! 

Sala das Sessões. em )1 
'J 

f 

Deputado Fal>iano da Luz 

li 

Udo no e ltpt'diente 

no -; 6 Sessão de ./LJt21.J :J. okJ 
Às Com.s},Ões dei. -
(S , ~..r-,T ;" 
( tj) .... , , , , 



~ ASS EMBLEiA LEG iSLATiVA 
~ IXl I:STADO Dl SANTA CATAIUNA 

JUSTiFiCATiVA 
Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Deputados. 

o presente projeto de lei tem como objet ivo implementar nas unidades educacionais 
públicas no nosso Estado. que 30 % (t rinta por cento) da alimentação escolar, sejam de origem de 
alimentos vegetal. an imal , in na/lira ou processado. oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE" 

Consideramos para todo efeito. alimentos de origem vegetal, animal. in nafura OU 

processado de origem orgânica, os produzidos sem uso ou ad ição de insumos sintéticos e cenificados 
na fonna da legislação vigente. 

Consideramos também que os a limentos de origem animal orgânica, como aves. 
abelhas. gado, peixes, suínos, eqüinos são todos aqueles criados dentro de um sistema orgânico de 
produção agropecuári a. 

A Lei federal nO 10.83 1. de 23 de dezembro de 2003. que " Dispõe sobre a 
agricultura orgânica c dá out ras providências", estabelece que é todo método adotado com técnicas 
especí fi cas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis e o 
respeito à integridade cultural das comunidades rurais. tendo por objet ivo a sustentabilidade 
econômica e ecológica, a max imização dos beneficios sociais. a minimi 7..ação da dependência de 
energia não-renovável , empregando, sempre que possíve l, métodos culturai s, biológicos e mecânicos. 
em contraposição ao uso de materiais sintct icos. a eli minação do uso de organismos geneticamente 
modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, processamento. 
armazenamento. di stribuição e comerciali zação. e· a proteção do meio ambiente. 

Tambcm é do conhecimento que o FNDE gercncia o Programa Nacional de 
Alimentaçào Escolar - PNAE, populannente conhecido como merenda escolar. c vi sa à transferência. 
em caráter suplementar. de recursos financeiros aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios 
destinados a suprir. parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos. 

Esse programa já foi considerado um dos maiores programas na area de 
alimentação escolar no mundo e é o único com atendimento universali zado. 

A atual legis lação em vigor em Santa Catari na tem trazido grande dubiedade aos 
produtores, que em muitos casos são alijados dos processos de concorrência c contratação de 
produtos orgânicos para a alimentaçào escolar. 

Senhoras e Senhores Deputados, aos aprovannos o presente projeto de lei. alem de 
corriginnos uma injusti ça nos processos licitatórios. garantimos igualdade nos tratamentos li citatórios 
e implantamos uma política estadual de alimentaçào saudável. criando condições para novos hábitos 
al imentares. de educação e cuidado com o meio ambiente. 

" i- d " d "- "d li
f
" "d i ::.nten emas aIO a que a plraml e a IInentar para as cflanças eve ser arga para 

ampliannos as fontes energét icas que penniti rão' u cresc imento saudável de todas. Assim. ao 

,,""~. ~- _. -~" -;Jl ." · ~., ~;- - .,"lli .. 
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recomendações nutricionais, oferecendo alimentação escolar ri ca em ferro. cálcio e proteína. jã que sào 
os principais elementos que estimulam o bom desenvo lvimento. 

É necessário ressaltar. que os alimentos escolares rico em açúcares podem estar 
diretamente envolvidos com a atenção da criança. Isso pode nos di zer que, quando ela ingere um 
alimento ri co em açúcar. tende a ficar muito di spersa e agi tada. desviando o foco que deveria ter 
durante a au la ou outra atividade. 

Neste sent ido é necessano e providente que criemos uma lei que de fato tenha 
elicácia c lransfonne a vida das crianças. fornecer alimentos saudáve is oponuniza uma série de 
melhori as na vida desses jovens. 

Não queremos di z.er que é necessário cortar todo o açucaro apenas tomar cuidado para 
quc a ingestão não seja exagerada. Lembrando sempre que o principal e lemento para tcr uma 
a limentação saudável na escola e na infância é o c;quilibrio, c fi falta de açúcar no organ ismo também 
gera consequências sérias. 

Por todo o exposto e considerand a relevância da matéria. solicito o apoio e submeto 
à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências. esperando ao final o acolhimento c a 
rápida aprovação da matéria. 

Sala das Sessões. em ;:) 
Deputadt abiano da Luz 

Li'/ 



DISTRIBUiÇÃO 

OrA) Sr(a). Dep. Romildo Titon , Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0010 .3/2020, o Senhor Deputado Ivan 
Naatz, Membro desta Comissão , com base no artigo 128, inciso VI , do 
Regimento Interno. 

Em consequência , faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final , para apresentação de relatório é o dia não definido . 

Sala da Comissão, em 13 de fevereiro de 2020 

; , 
" 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ ~ ,. I DO MiTADO DI:: ::iAXTA tATARI\lA 

Ç()MfSSAO nr CO"óSTrTl'IÇAO 
E Jt STlo.,:..\ 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0010.3/2020 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o fornecimento de alimentos 
orgânicos na alimentação escolar nas 
unidades educacionais públicas no Estado 
de Santa Catarina." 

Autor: Deputado Fabiano da Luz 
Relator: Deputado Ivan Naatz 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Fabiano da Luz, 

e que visa dispor sobre o fornecimento de alimentos orgânicos na alimentação escolar 

nas ~ unidades educacionais públicas no Estado de Santa Catarina ~ . 

Conforme o art. 1° do texto , a proposição objetiva que sejam 30% 

(trinta por cento) , de origem orgânica, os alimentos de origem vegetal ou animal, in 

natura ou processados, destinados à al imentação escolar de alunos das ~unidades 

educacionais públicas do Estado de Santa Catarina", custeados com recursos 

repassados pela Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao (FNDE) . 

A matéria foi lida no Expediente da Sessao Plenária do dia 11 de 

fevereiro de 2020 e encaminhada a esta Comissão de Constituiçao e Justiça, na 

qual fu i designado relator, na forma regimental. 

lO o relal6rio . 

11- VOTO 

Inicialmente , da anál ise da proposiçao, de acordo com o 

estabelecido no art. 144, I, do Rialesc, com relaçao à constitucionalidade sob o 

aspecto formal , observo que não há reserva de iniciativa sobre o tema, revelando-se 

legítima sua apresentaçao por Parlamentar, de acordo com a comApetência geral 

prevista no art. 50, caput, da Constituiçao Estadual. Ademais, L matéria vem 
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(,'O~trSSAO DE CO-'STrrL'lçAO 
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apresentada por meio da proposição legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto 

de lei ordinária . 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material , a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

Quanto aos aspectos da legalidade. juridicidade e regimentalidade, 

também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa em 

apreço. 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar uma Emenda 

Modificativa à ementa e ao art. 10 da proposição, com o objetivo de tornar claro que 

a med ida proposta pelo projeta refere-se, tao somente, às escolas da rede pública 

estadual de ensino. 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72 . I e XV, 144. I. 

parte inicial, 145, caput (competência exclusiva da CCJ e da CFT, de exararem 

pareceres terminativos da cont inuidade de tramitaçao , admitindo-a ou não) , 209. I. 

parte final , e 210, 11 , voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da 

continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nO 0010.3/2020, tal como 

determinada no despacho inicial aposto à fi . 02 pelo 1° Secretàrio da Mesa , com a 

Emenda Modificativa que ora apresento. 

Sala dá'l comissão, 

Deputado Ivan Naatz I Relator 

2 
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EJL"n~A 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N' 0010.312020 

A ementa e o art. 1° do Projeto de Lei nO 0010.312020, passam a ter a 
seguinte redação: 

MOispõe sobre o fornecimento de alimentos orgânicos, para 
alimentaçao escolar nas unidades da rede pública estadual de 
ensino de Santa Catarina. 

Art. ,0 Os alimentos de origem vegetal , animal , in natura ou 
processados, destinados à alimentação escolar de todas as unidades da rede pública 
estadual de ensino de Santa Catarina, custeados com recursos repassados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, ou pr6prios, serao 30 % (trinta por 
cento) de origem organica, 

/ 

••.••••••• ro, ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• .•• ••••••••••• 

1\ 7dac o, 
Deputado Ivan Naatz 

Relator 

l 
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COM DI CUN~ 111 UIC.i\() 
r 11.1"-T[CA 

PEDIDO DE VISTA 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0010.3/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. -

Em conseqüência , faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, a Senhora Deputada Ana Campagnolo, que tem como prazo 
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, parágrafo 4° . 

> .. e 

Sala da comiSS;I)O' em 1:~ de março de 2020 

~Q~e.~ 
IJ' ~ ,,o ... 

, ':~cJl~, ~4q' 
Lyvia Mendes Corlêa &'" ",~i,f'. 

'VÇ . &.~ Q'& ~Ii\. 
Chefe de Secretana,,;:"rt.~~ ,,<l 

~~'$' 

, . , . 
-. , 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI N" 0010.3/2020 

Com amparo no art . 140, § 1°, do Regimento Interno desta 

Assembleia l egislativa , solicite i vista ao Projeto de l ei de autoria do Deputado 

Fabiano da luz, acima idenlificado, que ''Dispõe sobre o fornecimento de alimentos 

o rgânicos na alimentação escolar nas un idades educacionais públ icas no Estado de 

Santa Catarina". 

o Relator da matéria , Deputado Ivan Naatz, na Reunião virtual deste 

Colegiado, datada de 9 de março de 2020, pronunciou seu voto pela admissibilidade 

da continuidade da regimental tramitação da proposição sob exame, na forma da 

Emenda Modifica tiva por ele apresentada . 

Entretanto, ao analisar a matéria com o necessârio zelo, observei 

que o Projeto de lei em foco, ao impor a qualificação dos alimentos que serão 

destinados à alimentação escolar nas unidades educacionais do Estado, está eivado 

de inconstitucionalidade formal , vez que , embora trate de matéria de competência 

legislativa concorrente , fe re expressamente norma geral editada pela União, 

violando, assim, o disposto no art. 24, inciso IX e § 2°, da Constituicão Federal. 

Com efei to , no âmbito infracollstitucional temos a lei nacional na 

11.947, de 16 de junho de 2009. que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica , a qual. em seus arts. 11 e 12, §§ 1a e 2a. 

delega a nutricionista a responsabilidade de elaborar o ca rdâpio de alimentação do 

educando. de acordo com as diretrizes previstas na precitada l ei , nestes termos: 

Art . 11 . A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos 
Estados, no Distrito Federal , nos Municipios e nas escolas 
federais caberá ao nutrici onista responsável, que deverâ respeitar 
as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente , no Que 
couber, dentro das suas atribuições especificas. 

Art. 12. Os cardâpios da alimentação escolar deverão ser 
elaborados pelo nutricionista responsável com utilização de 
gêneros alimenticios bâsicos, respeitando-se as referências 
nutricionais, os hâbitos alimentares, a cultura e a tradição 
alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e 



t 
I 

I 

diversificação agrícola da 
adequada. 

§ 1° Para efe ito desta Lei , gêneros alimentícios básicos são aqueles 
indispensaveis à promoção de uma alimentação saudável. observada 
a regulamentação aplicável. 

§ 2° Para os alunos que necessitem de atenção nutricional 
individualizada em virtude de estado ou de condição de saúde 
específica, será elaborado cardápio especial com base em 
recomendações medicas e nutricionais, avaliação nutricional e 
demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. 
(Grifos acrescentados) 

Decorre dos dispositivos acima transcritos, que a Lei nacional atribui 

a nutricionista responsável, observadas as peculiaridades locais e regionais (hábitos 

e alimentares, cultura alimentar, sustentabilidade e diversificação agrícola da região), 

a escolha dos al imentos nutricionalmente adequados que deverão compor o 

cardápio da alimentação escolar, até em atenção à oferta existente no local. 

• 

Nesse sentido, trago à colação informações , colhidas no site da 

Secretaria de Estado da Educação \ que demonstram que a elaboração dos 

cardápios para a alimentação escolar nas un idades da rede estadual de ensino está 

em consonância com os ditames da leg islação federal em vigor: 

Os cardápios são elaborados por nutricionista e baseados nas 
recomendações estabelecidas na lei nO 11.947, de 16.06.2009 e 
Resolução nO 26, de 17.06. 2013 . 

A Secretaria de Estado da Educação através da Diretoria de 
Articulação com os Municípios/Gerência de Alimentação Escolar 
apresenta os cardápios para as escolas com Gestão Terce irizada, 
Autogestão e Indígenas. 

A al imentação escotar no Estado de Santa Catarina é planejada 
visando o atendimento pleno das necessidades nutricionais dos 
escolares durante o período de permanência na escola. Nesse 
sentido, os cardápios são calcu lados e determinados de forma a 
possibilita r autonomia dos alunos, usuários do Programa Estadual de 
Alimentação Escolar, respeitando as escolhas e perspectivas 
individuais de alimentação. Ao realizar a refeição, o escolar encontra 
a seu dispor uma variedade de alimentos, selecionados e preparados 
para possibilitar tanto a satisfação das suas necessidades 
nutricionais do período, quanto para permitir que ele exerça seu 
direito de escolha sobre o que lhe é ofertado. 

1 Ois pon ível em : www.sed.se.gov.br/servicos/pa is-a lu nos-e-com un id ade/6599-a li mentacao-esco!ar. 
Acessado em 14 de maio de 2020. 

2 

http://www.sed.sc.qov.br/servicos/Dais-alunos-e-comunidade/6599-alimentacao-escol3r
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Observo que o Proleto de Lei sob anâhse , ao pretender interfenr i;ã 
elaboração do cardápio da merenda escolar da rede pública estadual de ensino do 

Estado de Santa Catarina, afronta o art. 24 , inciso IX e § 2°, da Constituição Federal , 

pois, ao exigir que os alimentos de origem vegetal, animal, in natura ou processados 

serão 30% (trinta por cento) de origem orgânica , se contrapõe à norma geral sobre o 

tema - Lei nacional nO 11.947/2009 , extrapolando, assim, a competência 

suplementar do Estado, vez que não se trata, no caso, de pecu liaridade reg ional. 

Oportuno pontuar que compete à União legislar sobre normas gerais 

de educação e aos Estados e Distrito Federal complementar a legislação federal, 

sem contrariá-Ia, tendo em vista suas peculiaridades regionais , conforme preceituam 

os §§ 1° e 2° do precitado art. 24, da Carta Magna, 

Ademais, considerando que a Secretaria de Estado da Educação é a 

gestora do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), institu ído pela Lei nO 

11.947, de 2009, verifico que a proposição em tela , de iniciativa parlamentar, vio la 

regra constitucional que determina atribuição privativa do Poder Executivo para 

exercer a direção superior da administração estadual e dispor sobre sua organização 

e funcionamento (art. 71 , incisos I e IV, alínea ~a " , da Constitu ição Estadual), e, 

consequentemente. viola o principio da independência dos Poderes (art, 32, CE), 

sendo. também por essas razões , formalmente inconstitucional. 

Por derradeiro. sublinho que, em pesquisa realizada , verifiquei que o 

Autôgrafo do Projeto de Lei nO 0577/20152
, de origem parlamentar (que originou a 

Le i nO 17,504, de 10 de abril de 2018, a qual alterou a Lei nO 12,282, de 2002 , para 

determinar que 20% dos alimentos de origem vegetal destinados à alimentação 

escolar serão. preferencialmente , de origem orgânica), foi vetado pelo Poder 

Executivo, sob alegação de inconstitucionalidade, apesar do que fo i o texto 

autografado promulgado por esta Casa Legislativa, 

2 Altera a ementa e o art. 1°, da Lei nO 12,282 , de 2002, que dispõe sobre o fornecimento de al imentos 
orgân icos na merenda escolar nas un idades educaciona is do Estado de Santa Catarina. 

3 
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Bem como, também sublinho, a Lei na 16,024, de 11 de jun~"".:de9 
2013 , também promulgada por esta Assembleia (oriunda do PU0333,8/2012 , de 

iniciativa parlamentar, que incluía iogurte e bebida láctea produzidos no Estado na 

merenda escolar) , foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina3
. 

Ante o exposto, por padecer de vício insanável de 

inconstitucionalidade, em razão de ofensa ao disposto no art. 24, IX e § 2°, da 

Constituição Federal, e nos arts, 32 e 71 , I e IV. "a" , da Constituição Estadual , voto, 

no âmbito desta Comissão, pela INADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação processual do Projeto de Lei na 0010,3/2020, 

Sala da Comissão, 

Deputada Ana Campagnolo 
Relatora 

3 AOI T JSC 9189169-53.2013.8.24.0000 - declara inconstitucional com efeitos "ex tunc". 2 1.05.2014. 

4 

=~ 
-~ 
= M 
= -.-'-

-~ 
~ ' 
- o 
= 8 
-~ 
== ?; 
- .~ 
- o - o 
!!!!!!!! --., 
-~ =0 



FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

~(;\j;" \,) I l i 
,'(1,-' lll'\lh:\< )II1 ,"K:\ 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 

Regimento Interno, 

G9aprovou ~unanimidade .lN com emendais) D aditiva(s) Dsubstitutiva global 

o rejeitou O maioria Osem emendais) D supressiva(s) 8fmodificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) I SC,tOJr, ~Jo O~ 

Processo I Pl./001O.3!2020 l constante da(s) folha(s) número(s) Lc, 
08s 1 .. 

l referente ao 

Parlamentar 'h ~~ , , , ~f!bsl,e5ção Favo ave Irál'i~ 
Dep. Romildo Titon 

I 
! o o o 

" --~-~ 

Dep. Ana Campagnolo i i2Í O O 

Dep. Fabiano da Luz 
ocl O O 
\ 

Dep. Ivan Naatz 
;Q 

I O O , 
Oep. João Amin 

I 

r 
I 

~ O 
, 

O I 
Dep. Kennedy Nunes 

._ ... 
I 

O O O 
'\ 

__ o -
Dep. Luiz Fernando Vampiro 

~ 
, 

O O ! 
I 

Oep. Maurício Eskudlark 
I ,~ O O 

iOep. Paulinha 
\<L ! O O 

L __ . __ ... 
, 

Despacho. de-se o prosseguimento regimental. 

Reunião virtual oCÇlrrida em I 02/06/2020 

Leo , . ~----' 
/.. M~ 

/ Matrb1l4~ 

6o"6fdenadoria das Comissões 

I 
I 
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TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 2 de 
junho de 2020, exarado Parecer FAVORÁVEL à(s) emenda(s) MOdificativa(s) ao 
Processo Legislativo nO PL./0010.3/2020, referente ao seu campo tematico, 
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se 
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 2020 

I? Ly~1 rea 
Chefe de Secr aria 

I -\U,,-:'I( 8AR!~IGA-VERDE 

R I f)(" 'JI J'~lg€' LIlZ Fl,)rlle~ 310 Centro 

[\ )2'1 ) ~·lon.l,10r;0It:;; I se 

1,1 '),' ')00 

v.v._" lleSl - gOl br 

http://www.alesc.sc.gov.br
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DISTRIBUiÇÃO 
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r TIUtHJT.\Ç,\O 

O(A) Sr(a). Dep. Marcos Vieira , Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n' PL./0010.3/2020, o Senhor Deputado 
José Milton SCheffer, Membro desta Comissão , com base no artigo 128, inciso 
VI, do Regimenlo Interno. 

Em consequência, faça·se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final , para apresentação de relatório é o dia não definido. 

Sala da Comissão , em 2 de junho de 2020 

be~ecreta"a ? 
/ / 



PARECER AO PROJETO DE LEI N" 0010.3/2020 

1- RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o fornecimento de alimentos 
organlcos na alimentação escolar nas 
unidades educacionais públicas no Estado 
de Santa Catarina." 

Autor: Deputado Fabiano da Luz 
Relator: Deputado José Milton Scheffer 

Cuida-se do Projeto de Lei nO 0010.3/2020. de inicialiva parlamentar. 

que tramita sob o regime do Sistema de Deliberação Digital (SDD) . instituido por 

meio da Resolução nO 002 , de 20201
, o qual pretende estabelecer que 30% (trinta 

por cento) dos alimentos destinados a alimentação escolar da rede pública estadual 

serão orgânicos, custeados pelos recursos repassados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE (art. 1°). 

Da Justificação , acostada aos autos às fls . 03/04. extraio, 

literalmente, o que segue: 

[ ... ] é do conhecimento que o FNDE gerencia o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, popularmente conhecido como 
merenda escolar, e visa à transferência, em caráter suplementar, de 
recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios destinados a suprir, parcialmente, as necessidades 
nutricionais dos alunos. 

Este programa já foi considerado um dos maiores programas da área 
de alimentação escolar e é o único com atendimento universaJizado. 
( ... ( 
Entendemos ainda que a piramide alimentar para as crianças deve 
ser larga para ampliarmos as fontes energéticas que permitirao um 
crescimento saudável de todas. Assim, ao legislarmos criamos uma 
consciência na sociedade que as escolas precisam estar atentas às 
recomendações nutricionais, oferecendo alimentação escolar rica em 
ferro , caJcio e proteina, ja que são os principais elementos que 
est imulam o bom desenvolvimento. ( ... r 

I . Institui o Sistema de Deliberação Digital (SOD), instrumento excepcional e temporário de discussão 
e votação digital de matêrias sujeitas à apreciação do Plenário da Alesc. relacionadas à emergênc ia 
de saude publica internacional referente à COVtO·19." 

I 
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A matéria foi aprovada. por unanimidade, na Comissão de 

Constituição de Justiça. na forma da Emenda Modificativa de fI. 08. apresentada 

para alterar a ementa e o art. 1° do Projeto de lei em tela , com o propósito de 

adequar a redação dos dispositivos e estabelecer que os alimentos de origem 

orgânica serão custeados com recursos repassados pela FNOE ou recursos 

próprios. 

Na sequência. os autos foram encaminhados a esta Comissão de 

Finanças e Tributação, na qual fui designado Relator, nos termos do art. 130. VI , do 

Regimento Interno deste Poder. 

~ o relatório. 

11- VOTO 

Compete a esta Comissão de Finanças e Tributação, nos moldes 

dos reg imentais arts. 73. 11 , 144, 11 , e 209, 11 , manifestar-se quanto à compatibilidade 

e adequação financeira e orçamentária da proposição em pauta . 

Verifico que o escopo do Projeto de lei em apreço não tem o 

condão de gerar despesas públicas, vez que os recursos financeiros transferidos ao 

Estado, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ja 

se encontram consignados no Orçamento Anual. 

Para verificar tal assertiva reproduzo o disposto na lei nacional nO 

11 .947, de 20092
, que trata dos recursos do Programa Naciona l de Alimentaçao 

Escolar (PNAE), repassados via FNDE, nestes termos: 

, 
• Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos 
alunos da educação bâsica: ( ... ) e dá outras providências 

2 
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Art . 5° Os recursos financeiros consignados no orçamento da U'RI"-"-'-" 
para execução do PNAE serão repassados em parcelas aos 
Estados, ao Distrito Federal , aos Municipios e às escolas federais 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNOE, em 
conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e 
observadas as disposições desta Lei. 

§ 1° A transferência dos recursos financeiros , objetivando a 
execução do PNAE. será efetivada automaticamente pelo FNDE. 
sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato. mediante 
depósito em conta corrente específica. 

§ 2° Os recursos financeiros de que trata o § 1° deverão ser 
incluidos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na 
aquisição de gêneros alimentícios. 
I·· .) 
§ 4° O montante dos recursos financeiros de que trata o § 
1° será calculado com base no número de alunos devidamente 
matriculados na educação básica pública de cada um dos entes 
governamentais, conforme os dados oficiais de matricula obtidos no 
censo escolar realizado peta Ministério da Educação. 

(grifas acrescentados) 

Nessa senda , sob o viés financeiro e orçamentario, entendo que o 

Projeto de Lei em análise não encontra óbice para sua regular tramitação, estando 

adequado a LOA e compatível com o PPA e com a LDO, 

Pelo exposto, em atenção aos arts. 73, li , 144, 11 , 145, capu! e 209, 

11 , do Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito deste Colegiado, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação processual do Projeto de Lei n' 

0010,3/2020, e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO, nos termos da Emenda 

Modificativa de fI. 08. 

Sala das comissõesD2-<1 tio b?oJJJ 
~c_ - / 

! - K 
D~os Mil n Schefler 

Relator 
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PEDIDO DE VISTA 

Sob restou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
PL./0010.3/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente, o Senhor Deputado Bruno Souza , que tem como prazo máximo o dia 
não definido, para manifestação, conforme preceito regimental previsto no art, 
140, paragrafo 4°. 

PALACIQ BARRIGP·V[R[,[ 

.',.", ')01.1',- J,Jlge li;': F'Jl1t~", _10 C",r.lro 

HBOr <! , FI !FêlClOI h" ,>C 

5 J 
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Sala da Comissão, em 24 de junho de 2020 
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PEDIDO DE VISTA 

( ( H\,I Dl I I 'JANI..'AS 

r rrULLTAe,;!i.o 

Sobrestou-se a deliberação do Processo Legislativo n' 
PL./0010.3/2020. em virtude do PEDIDO DE VISTA. concedido com base no art. 
130, inciso XII . do Regimento Interno. 

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente , o Senhor Deputado Marcius Machado, que tem como prazo maximo 
o dia não definido. para manifestação. conforme preceito regimental previsto no 
art. 140. parágrafo 4'. 

Sala da Comissão , em 24 de junho de 2020 

\'[ Rlll 
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PEDIDO DE VISTA 

Sob restou-se a deliberação do Processo Legislativo nO 
Pl./0010.3/2020, em virtude do PEDIDO DE VISTA, concedido com base no art. 
130, inciso XII , do Regimento Interno. 

Em conseqüência , faça-se a remessa dos presentes autos ao 
requerente , a Senhora Deputada Luciane Carminatti, que tem como prazo 
máximo o dia não definido, para manifestação , conforme preceito regimental 
previsto no art. 140, parágrafo 4°. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2020 

D !(lI J,HÇI'-' I', F $ 10 I C"-r1lro 

't. F 
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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE lEI N' 0010.3/2020 

O Projeto de lei n' 0010.312020 passa a ter a seguinte 
redaçlio: 

·PROJETO DE lEI N' 0010.3/2020 

Dispõe sobre o fornecimento de alimentos orgânicos na 
alimentação escolar nas unidades educacionais pÚblicas no Estado de Santa 
Catarina 

Art . 10 Os alimentos de origem vegetal, animal, in natura ou 
processados destinados à alimentação escolar de todas as unidades da rede pública 
de ensino no Estado de Santa Catarina, adquiridos através de chamada pública para 
aquisição de alimentos da agricultura familiar. custeados com recursos repassados 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. ou próprios, serao 
30 % (trinta por cento) de origem orgânica. já certificados, conforme disposto no art. 
14, § 1', da lei n' 11 .947/09 e no art. 24, § l' da Resoluçlio/CD/FNDE n' 26, de 17 
de junho de 2013. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se 
alimentos de origem vegetal , animal.. in natura ou processados de origem orgânica, 
os produzidos sem uso de transgenia ou adição de insumos sintéticos e certificados 
na forma da legislação vigente e os alimentos rastreados aqueles com identmcação 
de origem, acompanhamento da movimentação do produto ao longo da cadeia 
produtiva, mediante elementos informativos e documentais registrados desde a 
produçao primária até o consumo, conforme lei federal n' 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003 , que ~ Dispõe sobre a agricultura orgânica e da outras 
providências" e normativas vigentes. 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç.3o. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário e a lei nO 
12.282 , de 18 de junho de 2002 e a lei n' 17.504, de 10 de abril de 2018: 

Sala da Comissao, 



~ ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA 
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Justificativa 

GABI NETE no DEPUTADO 
FABIANO DA l UZ 

Nossa Emenda Substitutiva Global ao projeto de lei n' 010.312020. 

visa aperfeiçoar o texto original e contemplar a emenda modificativa apresentada de 

fls . na Comissão de Constituição e Justiça. 

A Lei n' 12.282. de 18 de junho de 2002 foi alterada pela Lei n' 

17.504. de 10 de abril de 2018 . e após sua vigência foi constatado pelos agricultores 

familiares , pelas organizações e cooperativas que trabalham com o tema no dia-dia, 

vários obstáculos. 

Foi neste sentido, que fomos procurados para apresentar o texto 

original e agora a ESG que visa adequar os fatos a norma estadual em vigor. 

Assim ficou o novo texto da Emenda Substitutiva Global: 

~Art . 10 Os alimentos de origem vegetal, animal, in natura 
ou processados destinados à alimentação escolar de 
todas as unidades da rede pública de ensino no 
Estado de Santa Catarina, adquiridos através de 
chamada pública para aquisição de alimentos da 
agricultura familiar, custeados com recursos 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, ou próprios, serão 30 % (trinta 
por cento) de origem orgânica, já certificados, 
confonne disposto no art. 14, § 1', da Lei n' 11 .947/09 
e no art. 24, § l' da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 
de junho de 2013. (grifo nosso) 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
alimentos de origem vegetal , animal, in natura ou 
processados de origem orgânica, os produzidos sem uso 
de transgenia ou adição de insumos sintéticos e 
certificados na forma da ~gislação v;gente e os alimentos 
rastreados aqueles com identificação de origem, 
acompanhamento da movimentação do produto ao longo 
da cadeia produtiva, mediante elementos informativos e 
documentais registrados desde a produçao primária até o 
consumo, conforme Lei federal nO 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003, que "Ois põe sobre a agricultura 
orgãnica e dá outras providênciasft e normativas vigentes." 

o texto originalmente apresentado: 

"Art. 10 Os alimentos de origem vegetal, animal, in natura / 
ou processados destinados à alimentação escolar d~ ,/, , Y 
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~ ASSEMBLE IA LEGISLATI VA 
.. DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINf.'TE 00 DEPUTADO 
FAHIANO DA LUZ 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei , consideram
se alimentos de origem vegetal , animal, in natura ou 
processados de origem orgânica , os produzidos sem uso 
ou adição de insumos sintéticos e certificados na forma 
da legislação vigente e os alimentos rastreados aqueles 
com identificação de ortgem, acompanhamento da 
movimentação do produto ao longo da cadeia produtiva , 
mediante elementos informativos e documentais 
registrados desde a produção primária até o consumo, 
conforme lei federal n' 10.831, de 23 de dezembro de 
2003, que "Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá 
outras providências" e normativas vigentes." 

No dia 09 de março de 2020, o ilustríssimo Senhor Deputado Ivan 
Naatz, com intuito de aperfeiçoar a matéria apresentou emenda modificativa, que 
contemplamos na proposta de Emenda Substitutiva Global, conforme segue: 

EMINOA MODlFICAnYA AO PROJETO DE LEI N· 0010,312020 

A emenla e o art. 1· do Projeto de l ei nO 0010.312020, passam a ler a 
seguinte re<1aç30: 

"Dispõe sobre o fomedmento de alimentos org.1nJcos, para 
allmenlaçao escolar nas unidaCIes aa rede publica estadual de 
ensino de Sanla Catarina. 

Art. 1· Os alimentos de or'Q;em vegetal, animal. 1ft ".rU,. ou 
processados, desTinados a alimentaçao escolar de tooas as unldMes da fede pUblica 
estadual de ensino de Santa Catarina, cusleados com recursos repassados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNOE, ou prOprlos, serao 30 % (trinta por 
cento) de origem organlca, 

Sala da Comissão, 

DeputadO Ivan Naatz 
Relator 

3 
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~'ABIANO DA LUZ 

nO 11 .947/09, que "Dispõe sobre o atendimento da alimentaçao escolar e do 

Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educaçao básica ; altera as Leis 

nos 10.880. de 9 de junho de 2004. 11 .273. de 6 de fevereiro de 2006. 11 .507. de 20 

de julho de 2007 ; revoga dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36. de 24 de 

agosto de 2001 . e a Lei no 8.913. de 12 de julho de 1994; e dá outras providências.". 

no §1°, do art . 14. assim transcreve: 

"Art . 14 Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE. no âmbito do PNAE. no minimo 30% (trinta por 

cento) deverao ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações. 

priorizando-se os assentamentos da reforma agrária , as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas. 

§ 10 A aquisição de que trata este artigo poderá ser 

realizada dispensando-se o procedimento licitatório. 

desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 

no mercado local, observando-se os princípios inscritos 

no art . 37 da Constituição Federal , e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria ." 

Senhoras e Senhores Deputados, trouxemos também ao novo texto 

da ESG. a Resolução/CD/FNDE n" 26. de 17 de junho de 2013. que "Dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAF, onde no art . 24, assim 

transcreve: 

"Art . 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE. no âmbito do PNAE. no minimo 30% (trinta por 

cento) deverá ser utilizado na aquis~ão de gênerós 

4 f' 
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alimentícios diretamente 

Empreendedor Familiar 

o 

OU suas organizações, 

priorizando os assentamentos da reforma agrária , as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n' 11 .94712009: 

Neste sentido, mais uma vez destacamos a necessidade de 

criarmos uma legislação que de fato tenha eficácia. e que possa oportunizar toda a 

cadeia produtiva da agricultura familiar, dos empreendedores familiares rurais , suas 

organizações, comunidades dos povos tradicionais que ainda restam em nosso 

Estado, assentamentos da reforma agrária e comun idades quilombolas. 

Por todo O exposto e considerando a relevância da matéria, solicito o 

apoiO e submeto a Emenda Subsliluliva Global - ESG à elevada consideração e 

apreciação de Vossas Excelências. esperando ao final o acolhimento e a rápida 

aprovaçao da matéria . 

Sala das Sessoe", ,ed, 
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1- RELATÓRIO 

"Dispõe sobre o fornecimento de alimento ::J - Q 

orgânicos na alimentação escolar nas unidades 
educacionais públicas no Estado de Santa 
Catarina" 

Autor: Deputado Fabiano da Luz 
Relator: Depulado José Milton Scheffer 

Trata-se de Projeto de Lei de auloria do Depulado Fabiano da 

Luz que regulamenta o fornecimento de alimentos orgânicos na alimentação 

escolar catarinense. Segundo o autor, a proposição se justifica para garantir o 

fornecimento de alimentação nutritiva às crianças em idade escolar. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça , a presente 

proposta legislativa obteve aprovação por unanimidade. sendo, posteriormente. 

direcionada a esta Comissão. onde o Deputado José Milton Scheffer apresentou 

parecer. em seguida , solicitei vistas . 

~ o relatório 

li-VOTO 

Antes de exarar voto em definitivo, entendo ser pertinente o 

envio da proposição em anâlise à Secretaria de Estado da Educação, para 

manifestação. 

Nesse sentido. posiciono-me pela DILIGÊNCIA EXTERNA do 

Projeto de Lei n' 0010.3/2020, a Secretaria de Estado da Educação para 

manifestação acerca do projeto. em especial quanto os efeitos da proposição 



, 

observada a Lei de Responsabilidade Fiscal e o rol 

Regimento Inlerno desta Assembleia. 

Sala das Comissões, O blo11 JfJrtJ 

Deputado Bruno Souza 

COM!SS.'.O DE F!ijAHCAS 
E TRlBUTAÇ AO 



• ASS EMBLEIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRl BlJTAÇÃO 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 

Regimento Interno, 

181 aprovou ~unanimidade O com emenda(s) Daditiva{s) Dsubstitutiva global 

o rejeitou O maioria O sem emenda(s) Osupresslva(s) Omodificatlva(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) L~ ~ ,referente ao 

Processo r!J..OO(O . 3/~constante da(s) folha(s) número(s) , L'O ..... ).. Cl,. . 

OBS . r(~ -& ~ _____ _ 

artamentar ." ~. -" ~ - --- =------ -~ ~~ avorável l óntiãiíõl 
Dep. Marcos Vieira 

O 

Dep. Bruno Souza 
O o 

Dep. Fernando Krelling 
O t9 O 

Dep. Jerry Comper 
O o 

Dep. José Milton Scheffer 
O o 

Dep. Luciane Caminatti 
O [) O 

Dep. Mareius Machado 
O Bí O 

Dep. Milton Hobus 
O o 

Dep. Sargento Lima 
O o O 

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental. 

Reunião virtual ocorrida em ~O li lHO 

/~ ........ ~ 
Leo rdo Lorenzettl 

....... cDôfdênedor des Com lss6e~ 
./ ./ l1,trlruL, "'. . / Coordena orla aas Comissões 

.:.---
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$ ASSEMI)LFl.o\ LEGI')LATIV!\ 
~ DO l\IADO Ul !:iAN I ACAIARINA 

C(l\\ OI" I ' I "JAN",A~ 

r TRlr,I]TAç"O 

Requerimento RQXl0094.4/2020 

Conforme deliberação da Comissão de Finanças e Tributaçào, determino o 
encaminhamento do presente requerimento , referente à proposição Pl./0010.3/2020 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente , sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

-ti: ACIO BARRIGA VERDE 

Sala da Comissão, 8 de julho de 2020 

Marcos Vieira 

Presidente da Comissão 

7 
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ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA 
l>O l.~ rADO Df. SANTA CAT .... RINA 

DlltE"rO RIA llGl.q..AT IV,\ 

Coordenadoria de Expediente 
Oficio nO 0277/2020 

Florianópolis, 8 de julho de 2020 

Excelentissimo Senhor 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ 

Nesta Casa 

Senhor Deputado, 

",<,"~'N~' .. ; 
~Fls t 
.~ c 
!I'l Rutl ~ 
~;, l' 

o" . o 

RECEBIDO EIIJ41 ta Po,J-(} 

Dep Fabiano da Luz 
Gabinete 305 j .A 
~~'- S ~-

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Finanças, ao Projeto de Lei nO 0010.3/2020, que "Dispõe sobre o 

fornecimento de alimentos orgânicos na alimentação escolar nas unidades 

educacionais publicas no Estado de Santa Catarina", para seu conhecimento. 

Respeitosamente, 

-f&'~~ iJe..r 
Marlise jiÚrtado Arruda Ramos Burger 

Palãcio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fonles. 310 · Centro 
CEP 68020-900 - Florianópolis _ se 
Fone (48) 322 1 295412559 
_ .alesc sC.gov.br 

Coordenadora de Expediente 

GClHo2Ol RQX 094 

http://www.alescsc.gov.br


Oficio GPSIDU 0345 /2020 

Excelentissimo Senhor 

JULlANO CHIODELLI 

Chefe interino da Casa Civil 

Nesta 

Senhor Chefe, 

D I RI. I O H' o'I. I.rG ISI.A1 IVA 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder. ao Projeto de lei nO 0010.3/2020, 

que "Dispõe sobre o fornecimento de alimentos orgânicos na alimentação escolar 

nas un idades educacionais públicas no Estado de Santa Catarina", a fim de obter 

manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

At nciosamente, 

-- ---\\ 
Dep a o LAÉRCIO SCHUSTER 

Primeiro Secretário 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes. 3 10 - Centro 
CEP 8802().900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 322 1 295412559 
_ .alesc.sc.gov br 

GC,lO:O RQX 094 



~ ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ CASA CIVIL 

Oficio nO 866/CC-DIAL-GEMAT 

Senhor Presidente. 

FlorianópOlis , 4 de agosto de 2020. 

De ordem do senhor Governador do Estado e em atençao ao Oficio nO GPSIDU034512020, 
encaminho a Vossa Excelência o Parecer nO 55712020/COJURISEO/SC . da Secretaria de 
Estado da Educaçao (SED), contendo manifestaçao a respe ito do Projeto de Lei 
nO 0010.3/2020, que -Dispõe sobre o fomecimento de alimentos orgânicos na alimentaçao escolar 
nas unidades educacionais publicas no Estado de Santa Catarina", 

Respeitosamente, 

À. DIRETORIA LEÇ; ISLATlVA 
PARA PROVIDENCIAS 

EM, '2 I e I .,lo~ 
-p/.J~ ~ 

SECRETARIA-GERAL 

Juliano Batalha Chiodelli 
Chefe da Casa Civil , designado 

,I/gela Aparecida Sez 
Secrelãrls·Geral 
Matricula 3072 

Lido 'il,o Expediente 
li!1 '" ' de 06 1081,(0 

Excelentlssimo Senhor 
DEPUTADO JULIO GARCIA 

Anexa 
Diligên 

< 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 

mistrahvo do Governo do Estado de Santa Catarina 
• n· 4 600. km 15 · Saco Grande· CEP 88032-000· Floriar'l6pohs · SC 
) 3665-2054 I e-mal! gemat@cas3crvll sc.gov br 

&(0) fÃ 10/0/10 
-a , __ """. 

"",,","'no 

20 
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." . , - ESTADO DE SANTA CATARINA 
. ~ SECRETARIA DE ESTAOO DA EDUCAÇÃO 
~ ~! _ .," GABINETE DO SECRETÁRIO 

Oficio/Gabs nO 0856/2020 Florianópolis, 23 de julho de 2020. 

Referência: Processo SCC 1030212020 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Oficio nO 755/CC-DlAL-GEMAT, Processo SCC 1030212020, informamos 
que, quanto ao teor do PLlOO10.312020, ao estipular percentuais de 30%, a legislação estaria 
impondo à Secretaria de Estado da Educação (SED) ao cumprimento e não estabelecendo uma 
preferência como fazem os dispositivos legais de âmbito federal. E essa imposição não leva em 
consideração os diversos impedimentos para a aquisição, como custo elevado c produção 
insuficiente de certos gêneros para a demanda da alimentação escolar no Estado. 

o valor repassado por aluno não é suficiente para atender aos valores nutricionais 
determinados em legis lações vigentes e, ao mesmo tempo, atender ao percentual de produto 
orgânico proposto no PL em questão . A resolução nO 06, de 08 de maio de 2020, estabelece outras 
preferências na aqui sição no âmbit o do Programa Nacional de Alimentação Esco lar: 

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Fami liar Rural ou suas organizações, priorizaodo os asseotamentas da reforma 
agrária, as comuoidades tndiciooais iodígcoas e comunidades quilombolas, 
(grifo nosso) conforme o art. 14, da Lei nO 11 .94712009. 

Observa-se que a prioridade estabelecida nessa Resolução diverge do PL projX)SlO, 
portanto ficaria um dispositivo estadual co ntraditório ao federal. A aquisição de produtos orgânicos 
já é prevista no PNAE, porém com prioridades diversas, teria esta Secretaria que optar entre 
atender à RESOLUÇÃO N° 06 ou atender ao que propõe o PUOOI0.312020. 

Apesar do exposto, a SED, em atendimento às Resoluções do PNAE, faz aquisições de 
vários gêneros alimentícios orgânicos para o PNAE, para atendimento dos alunos da Rede Estadual 
de Ensino, compro vadamente por meio de Certificado de Produtor Orgânico, fornecido por 
empresas cenificadoras, Sistemas Participativos de garantia ou por o rganização de controle social 
(OCS), credenciadas no Ministério da Agricultura c Pecuária (MAPA). 

Senho r 
OANIEL CARDOSO 
Diretor de Assuntos Legislativos 
Casa C ivil 
Florianópolis - se 
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, 
. - ESTAOO DE SANTA CATARINA 

• . " . SECRETARIA DE EST A~ DA EDUCAÇÃO 
~ .~ !' , GABINETE DO SECRETARIO 

(F ls.02 do Oficio/Gabs n' 0856/2020, de 23/7/2020) 

A forma de aquis ição é por intermédio de Chamadas Públicas, em conformidade com as 
normas co nsubstanciadas na Lei nO 11.947/2009, Reso lução FNDE nO 06, de 08 de maio 2020, e 
Reso lução FNDE n' 04 , de 02/04/2015 . 

Atenciosamente, 

Natalino Uggioni 
Secretario de Estado da Educação 



.< " Con~ultoria Jurídica 

•

. '1'; - ESTADO DE SANTA CATARINA 
i Secretaria de Estado da EducaçJo 

Rua AntOnio l uz, n' 111 - Centro - Florianópol is/SC - (48) 3664.0225 - cojur@sed.sç. Rov,br 

PARECER N' 557/2020/COJUR/SED/SC 
Processo n!! sec 00010302/ 2020 
Inreressodo(o): Secretario de Estado do Coso Civil 

I - Relatório 

EMENTA: Processo legislativo. Resposta a diligên
cia da Assembleia legislativa . Decreto Estadual n9 
2.382, de 2014. 

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei (PL) nll 0010.3/2020, que "Dispõe sobre o fome -

cimento de olimentos orgânicos no alimentaçlJo escolar nas unidades educacionais públicos no Esta

do de Santa Catarina H, oriundo da Comissão de Finanças e Tributação (Cn) da augusta Assembleia 

legislativa do Estado de Santa Catarina (AlESC) . 

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em observância ao 

dispas-to no art . 19, § 12, incisos I e 11, do Decreto Estadual n2 2.382, de 28 de agosto de 2014, de 

modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à AlESC. 

É o resumo do necessário. 

11 - Fundamentacão 

De acordo com o disposto nos incisos IV e V do art . 62 do Decreto n9 2.382, de 2014, 

compete às Consultorias Juridicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais do Sistema de 

Atos do Processo legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no âmbito do referido 

processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a anteprojetos de 

lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências, pedidos de informação, moções, reque

rimentos, indicações, e a solicitações oriundas da AlESC. 

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 

acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 19, § li, 11, do Decreto refe· 

r ido. 

Pois bem. 

Inicialmente, importa consignar que esta Secretaria de Estado da Educação, na condição 

de entidade executora (EEx.), é responsável pela execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE). 

PARECER N~ SS1/2020/COJUR/SED/SC (11. 1) 

• 
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ESTADO DE SANTA CATARINA ~ Fls. ~:! 
Secretaria de Estado da EducaçJo ~ RUb~ ~ 
Consultoria Juridic.a ~o .I,.'r)/ 

Rua Antônio lUl, 09 111 -Centro -Florianópolis/ SC - (48) 3664 .0225 -cojur@sed.sç.lo .... br J. ~ ~ 

A lei n2 11.947, de 16 de junho de2009, que dispõe sobre o atendimento da alimenta - ! 
o 

ção escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica , no coput de seu 

art.14, estabeleceu o percentual mínino do total dos recursos financeiros repassados a ser utilizado 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural. in verbis: 

Art. 14. 00 total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no ambito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisiçlo de g~

neros alimenticios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

A Resolução CO/FNDE ne 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentaç~o 

Escolar (PNAE), trata da questão, nos mesmos termos, em seu art. 29, conforme segue: 

Art. 29 . Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aqu isi~o de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comu · 
nidades tradicionais indígenas e comunidades Quilombolas, conforme o art. 14, da 
lei nR 11.947/2009. 

Como se pode observar, a exigência legal diz respeito à aquisição de gêneros alimentí

cios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações. 

Ainda no que tange ao aspecto legal e normativo, a Resolução supracitada, em seu art . 

17, dispõe sobre a forma como devem ser elaborados os cardápios da alimentação, conforme segue: 

Art. 17. Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do 
PNAE, tendo como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente pro
cessados, de modo a respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, 
a cultura alimentar da localidade e pautar·se na sustentabilidade, sazonalidade e 
diversificação agrkola da região e na promoção da alimentação adequada e saudá
vel. 

o art. 18, por sua vez, trata dos alimentos a serem ofertados nos cardápios para que se-

jam atendidas as necessidades nutricionais dos estudantes, sendo oportuno destacar o que dispõem 

seus §§ 12 e 22, a seguir transcritos: 

§ iR Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os 
cardápios devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana 
de frutas in natura, legumes e verduras, assim distribuídos: 
I - frutas in natura, no mfnimo, dois dias por semana; 

PARECER N~ 557/2020/COIURISED/SC (fi . 2) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secret.lria de btado da Educaç.Jo 
Consultoria Jurldica 
Rua Antônio lUl, ni 111 - Cent ro - florianópoliS/se - (48) 3664.0225 - CQjur!!lsed.$Ç.gov.br 

11- hortaliças, no minimo, três dias por semana. 
§ 29 Em unidades escolares que ofertam a limentaç~o escolar em periodo integral, 
os cardápios devem ofertar, obrigatoriamente, no minimo S20g/estudantes/ se 
mana de frutas in natura, legumes e verduras, assim distribuldos: 

J - frutas in natura, no mini mo, quatro dias por semana; 
11- hortaliças, no minimo, cinco dias por semana. 

Assim sendo, por tudo que foi apresentado, fica evidenciado que a proposição apresen

tada pelo parlamentar está em desacordo com o consignado na lei n9 11.947, de 2009, como tam

bém na Resolução eD/ FNDE ni 06, de 2020. 

Convém ressaltar que a aquisição de produtos orgânicos está prevista na legislação de 

regencia, cujas diretrizes são seguidas por esta Secretaria, conforme acima destacado, Entidade Exe-

cutora do programa para as escolas de sua rede. 

Ainda, cabe chamar atenção para o fato de que esta Pasta, em observância às Resolu

ções do PNAE, realiza aquisições de vários gêneros alimentícios orgânicos para atendimento dos alu

nos da Rede Pública Estadual de Ensino, comprovadamente por meio de Certificado de Produtor 

Orgânico, fornecido por empresas certificadoras, Sistemas Participativos de garantia ou por organiza

ção de controle social (OeS), credenciadas no Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). 

Outro ponto que merece destaClue é o fato de Clue a modalidade adotada por esta Se

cretaria para aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar guarda consonância com o 

disposto no que estabelece o art . 24 da Resolução CD/FNDE ni 06, de 2020, valendo destacar: 

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer 
por : 
I - Dispensa de licitação, por meio de Chamada Publica, quando das compras da 
agricultura familiar nos termos do Art. 14 da lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 
desta Resolução, sem prejulzo das demais possibilidades de dispensa de Iicitaçao 
previstas na lei 8.666/ 1993; ( ... 1 

Por fim, ressalta-se que esta Secretaria integra o PNAE, instituído pela lei nll 11.947, de 

2009, que tem por fim contribuir para o crescimento e para o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, co

mo também promover ações de educação alimentar e nutricional a estudantes das etapas que inte-

gram a educação básica. 

Considera-se, portanto, inadequada a proposição apresentada no Pl ora sob comento, 

pois objetiva criar obrigatoriedade para esta Secretaria, na medida em que pretende impor a inclu

são de gêneros alimenticios nos cardápios da alimentação escolar, contrapondo-se às diret rizes 

emanadas pela legislação federal disciplinadora da matéria. 

PAIIECER NO S$1j20 20/ COJU I!/S(O!SC IfI. l ) 
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& .., ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Educação 
Consultoria Jundjca 
Rua Ant6nio l uz, nO 111- Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - cojur@sed.sç.loy.br 

Assim sendo. embora meritória, a proposição do nobre parlamentar a despeito de não 

interferir em competência exclusi .... a do Poder Executivo. nlo merece trânsito, pois. como visto aci-

ma, na qualidade de entidade executora, esta Secretaria atende plenamente ao que disciplinam a lei 

n2 11.947, de 2009, e normas correlatas. 

111 - Conclusão 

Ante o exposto. opina-se1 pelo encaminhamento deste Parecer à Comissão de Finanças 

e Tributação da augusta Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina, para que proceda de 

acordo com suas competências constitucionais em relação ao Pl n2 0010.3/2020, sugerindo-se, doto 

maximo venia, seu arquivamento. 

É o parecer, s.m.j. 

Florianôpolis, data eletrônica. 

Zanv Estaelleite Júnior 
Procurador do Estado de Santa Catarina 
Consultor Juríd ico2 

(assinado eletronicamente) 

DESPACHO: Referendo o Parecer n2 S57/2020/COJUR/SED/SC, da Consultoria Jurídica desta Secre
taria, na forma do art . 19, § lI!, 11, do Decreto Estadual nl! 2.382, de 2014. Restituam -se os autos à 
Diretoria de Assuntos legislativos da Casa Civil, com as homenagens de estilo. 

Natalino UUionl 
Secretário de Estado da Educação 

, A funç30 do Actvogado Público 100 ~~sessor jurldito) quando lIlua em Ól'glo j\.Wloico de ConSUtlOfia ~ AClmi!'liSHaÇJo t de, quandO conwl· 
lado, emil" uma peç~ (parecer) ttcnico--j urH:lica proporcional à realidade CIos fatos , respaldada por embasamento legal, n30 podendo l er 
alçado i condiçJo de administrador público. quando emana um pensamenlO JurH:licO ral~vel, construído em f~tos reaIs e com o deyldo e 
nece~~rio emba~mento legal. fTRFl, Av OOO3263-S5.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGAOORA FEDERAL M ONICA SIFU
ENTES) 
' ATO nV 1501/2019. publ icadO r.o 001'. nl 21.036, de 13/06/2019. 

PARECER Nt 551/2020/COJUR/SEO!SC (ft . 4) 
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9) ASSEMIHflA I f(~JSLATIVA 
'. '~ • DO l ST\[l() Dl SN--J !AC"'IARINA 

DEVOLUÇÃO 

CUM b r rlNA"J(,.:.\", 
r TRlfll jTAÇ"Ã,C 

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento 
Interno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo 
PL./0010.3/2020 para o Senhor Deputado José Milton Scheffer, para exarar 
relatório conforme prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge luz FONes, 310 Certro 

8802Q-900 Flor,an6pohs se 

,48) 3221-2500 

www a esc se goy' br 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2020 

Chefe de Secretaria 

http://www.alesc.sc.gov.br


• ASSEMBLEIA LEGISLATI VA 
_ DO [STADO nr. SANTA CATARINA 

DESPACHO 

DIRETORIA LE(;t~LJ\T IV ,\ 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de 

acordo com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0010.3/2020, que "Dispõe 

sobre o fornecimento de alimentos orgânicos na alimentação escolar nas 

unidades educacionais públicas no Estado de Santa Catarina". 

Florianópolis, ~e janeiro de 2023. 

fJ 
Ev ndro Carlos dos S3'ntos 

' r~r LegislattVo 


